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Ofício nº 1276/2023/CHANDELLY PROTETOR/GV 

 

Votuporanga, 29 de setembro de 2023. 

 

Assunto: Selo Autista a bordo. 

 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito,  

Considerando que o município de Divinópolis criou uma lei que tem como objetivo de 

instituir um novo instrumento de promoção dos direitos das pessoas com Transtorno Espectro Autista 

(TEA), que além de dar visibilidade ao tema, o referido selo também pretende conscientizar a sociedade 

sobre o autismo e sobre as situações que envolvem o transporte de pessoas com TEA. 

A divulgação do assunto faz-se necessária em razão do elevado índice da ocorrência dos 

casos de TEA. Segundo dados do CDC (Center for Desease Control and Prevention), agência do 

Departamento de Saúde e Serviços Humanos dos Estados Unidos, coletados em 2018, a cada 44 

nascimentos, é registrado 01 caso do transtorno em questão. 

Nesse sentido, convém considerar que as políticas públicas para esta população afetam 

não somente os indivíduos diagnosticados, mas também suas famílias e, em terceira análise, toda a 

sociedade. 

 Ainda que o diagnóstico de TEA pressupõe a necessidade de criação de mecanismos de 

suporte e cumprimento das políticas públicas específicas, a presente iniciativa faz parte de um 

movimento importante para a criação de um ambiente inclusivo para pessoas com necessidades 

especiais que representam uma porção significativa da nossa sociedade. 

Desta forma, vimos através deste solicitar de Vossa Excelência que estude a 

possibilidade de implantar em nosso Município, o Selo “Autista a Bordo”, nos moldes estabelecidos na 
cidade de Divinópolis – MG, visto que, tal proposta também busca conferir concretude a diversos 

mecanismos legais já implementados no Brasil de proteção aos direitos das pessoas com deficiência, por 

meio da divulgação e da conscientização da sociedade. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

CHANDELLY PROTETOR 

Vereador(a) 

 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 

JORGE SEBA 

Prefeito Municipal  
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